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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Obras. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Uelson Mesquita da Luz – Secretário Municipal de Obras. 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADE DA FABRICA DE PRÉ – MOLDADOS DO MUNICIPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DAS EMENDAS PARLAMENTARES.  

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA E BASE LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

2.1. Forma Sugerida: Pregão Eletrônico. 

2.2. Base Legal de Regulamentação: O DFD está regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 186 de 08 

de janeiro de 2024, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de São Domingos do 

Araguaia, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A aquisição, fundamenta-se na necessidade de viabilizar o pleno funcionamento da Fábrica de Pré-

Moldados do Município de São Domingos do Araguaia-PA, mediante a aquisição de insumos básicos 

(como seixo, cimento e areia media), para a produção de artefatos de concreto destinados à pavimentação 

e drenagem de vias públicas. 

3.2. O Município possui uma estrutura própria para produção de pré-moldados, contudo, a falta de 

insumos impede a geração de materiais como blocos, meios-fios e tubos. O problema central é a 

precariedade de diversas vias públicas que, sem a devida manutenção ou pavimentação, apresentam 

desgaste acentuado, prejudicando a trafegabilidade, o escoamento de águas pluviais e o acesso da 

população a serviços básicos. A contratação visa converter o recurso de Emendas Parlamentares em 

infraestrutura tangível, otimizando a mão de obra e o maquinário já disponíveis na fábrica municipal. 

3.3. A contratação é uma despesa discricionária, mas um investimento fundamental para a concretização 

de qualquer projeto de construção. A ausência desses materiais inviabiliza a execução da obra, 
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comprometendo a segurança, a qualidade, o cronograma e o orçamento. Portanto, a aquisição é uma 

necessidade vital e deve ser tratada como prioridade no planejamento e na execução. 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DE PRODUTOS/SERVIÇOS A SER CONTRATADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 SEIXO ROLADO PARA APLICAÇÃO EM CONCRETO 1306,280 METRO CÚ 
 
2 CIMENTO PORTLAND CP II-32 907137,280 QUILO 
 
3 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 1306,280 METRO CÚ 

 Especificação: AREIA MÉDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR. 
  

 

5. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA – PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Procederemos à inserção da presente solução no âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA), referente 

ao exercício de 2024, com efetividade a partir do exercício subsequente de 2025. Cumprindo ressaltar 

que a realização da contratação em apreço está em consonância com o planejamento estratégico desta 

instituição, conforme estabelecido nos termos do Decreto Municipal n.º 186 de 08 de janeiro de 2024. 

6. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá após a concretização do procedimento, na forma da lei. 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

7.1. Conforme disciplina a Lei Federal nº 14.133/2021, assim como os parâmetros do Decreto Municipal 

nº 186 de 08 de janeiro de 2024, o valor estimado para a contratação deve ser compatível com os preços 

de mercado. A aferição desses valores será realizada em momento oportuno, considerando os parâmetros 

da legislação vigente e as particularidades da contratação. 

7.2. Estimativa financeira com base nas emendas parlamentares nº 202640270004, 202644040002, 

202636920008. 

7.3. O valor estimado que for apurado, em momento oportuno, será proporcional ao orçamento e 

planejamento da Contratante e constará alinhado com os valores praticados atualmente no mercado, 

garantindo a economicidade e a conformidade do processo licitatório. 

7.4. Todos os mapas de preços, memórias de cálculo, pesquisas e demais documentos pertinentes ao 

levantamento de mercado serão devidamente acostados ao presente processo administrativo, em anexo a 
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este Estudo Técnico Preliminar. Ressalta-se que tal levantamento será realizado seguindo rigorosamente 

os parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, assegurando a 

validade e a robustez da estimativa de valor. 

8. LOCAL DA ENTREGA/PRAZO/EXECUÇÃO:  

8.1. A execução dos materiais ocorrerá nos horários definidos pela Contratante, em consonância com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, conforme detalhado na Ordem de Compras.  

8.2. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão 

ordem de compras e da nota de empenho, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material 

requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

8.3. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja devidamente motivada pela 

Contratada, por meio de despacho próprio. A Administração, após análise dos fatos, razões e 

circunstâncias apresentadas, poderá, a seu critério, entender a possibilidade da dilação do cronograma. 

8.4. Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta feira, de acordo com descrita no Anexo 

Termo de Referência, em horários pré-estabelecidos semanalmente, tudo de acordo com a necessidade. 

8.5. Os produtos licitados deverão ser em conforme solicitações realizadas pelo setor de compras, de 

forma parcelada, em local a ser determinado na hora da solicitação. 

8.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer dentro dos prazos estipulados, com logística eficiente que 

permita o atendimento em diferentes localidades do município, conforme a demanda de cada setor. 

8.7. Outro requisito importante é a apresentação de um plano de fornecimento detalhado, que inclua 

cronogramas de entrega, garantias de reposição em caso de defeitos e um canal de comunicação eficaz 

para o acompanhamento do processo de contratação.  

8.8. Por fim, a contratada deverá demonstrar capacidade financeira e logística para cumprir com todos os 

requisitos do contrato, assegurando que os produtos sejam entregues nas condições e prazos acordados, 

contribuindo para o bom funcionamento das atividades públicas e o atendimento eficiente das 

necessidades da população de São Domingos do Araguaia-PA. 

8.9. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da observância 

das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas e outros 

padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal.  

9. INDICAÇÃO DA EQUIPE/COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 
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Os membros foram designados, nomeados e empossados por meio da Portaria nº 841/2026-

GAB/PMSDA, a seguir identificados:  

NOME: Raimundo Pinheiro dos Santos. MATRÍCULA: 40787; 

NOME: Eduardo Moraes Sanches. MATRÍCULA: 36722. 

10. PRAZO PROJETADO PARA PAGAMENTO: 

O prazo projetado para pagamento será de acordo com o usual aplicável ao objeto contratado. 

Em conformidade com a legislação vigente, submeto o presente DFD para avaliação por parte da 

autoridade competente. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, 27 de abril de 2026. 

 

__________________________________________ 

                 UELSON MESQUITA DA LUZ 

                                                  Secretário Municipal de Obras 

     Portaria de Nomeação nº 834/2026 -GAB-PMSDA 
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